
  

ESTADO DE GOIÁS 
USTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 
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HS 259/66 

Raso dos A tim do A 

  

O Excelentissgimo Senhor Desembargador 

DE PRUTIAS, Prosidonte do Lribunal Regional Eleitos 

É
 

a - A Tea e PE cum nb Pa nes srs e ra atas E + meg + e ral do iotado de Goias, no uso do suas atribuições 

degais;, 

rot ex c L “2 
40 ay ad Q t V bs 

1) Designar o Excolentigs simo Senhor Doutor DENSDITo 

DO PRADO, Juiz de Direito du 7& Vara Criminal desta Capital pa 

ra preparar, presidir e apurar o pleito de 15 de novoemiro pró- 

ximo no 73º Zona, com séde em PEIXE - GO, 

ta rs o n ma ê * 

2) Arbitrur ao referido Jula, 12 (doze) diúrias no 

  

valor do Uu& 492,00 (quatrocentos e noventa e dois crusados) + 

= N to ma em ' em cpa o ga ho ” fa qm Tm Tres 4 nos e cada, nos termos dos artige 1º e 2º, item LL, da llosolução nº 

11.201, do 11 de maio de 1982, correspondente ao verivudo come 

precendido entre 00,11.06 à 19.11.0066 

GADINUTE DA PRkS Bubito 

Di    aro TYS Um A “f S err 
Aldo dei Gitud deitado DO Lis GOLA dê q did, 

RASA ras a os mo EIN id ! Ho a Es 
da SÃA did AnISÃA déb da 

  

“don ao GN e o Qu e AT 
Dos. HOMBRO SADLRO DE q    


